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A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 
005/2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento no Art. 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais disposições aplicáveis. 

Art. 2º O objeto da presente contratação consiste na prestação de serviços de 
desenvolvimento e implantação de sistema web do portal oficial da Câmara Municipal de 
Faria Lemos com layout exclusivo; migração de contas de e-mails, migração de conteúdo, 
captação, inserção e tratamento dos dados iniciais para o sistema; locação de servidor de 
hospedagem; treinamento para utilização dos módulos de acesso à informação e 
ouvidoria; configuração e disponibilização de plataforma de e-mail corporativo; locação 
de licença de uso de ferramentas para atualização de dados online; manutenção e suporte 
técnico do sistema, servidor e webmails; serviço de atualização e inserção de conteúdo 
contínuo, conforme detalhamento expresso no Termo de Referência e seus anexos, que 
integram o Processo Administrativo nº 005/2026. 

Art. 3º A presente autorização fundamenta-se na adequação aos critérios de julgamento de 
menor preço, conforme as propostas avaliadas no processo de Dispensa Eletrônica, e na 
comprovada vantajosidade para a Administração Pública, observando as condições 
estabelecidas no Termo de Referência e na legislação aplicável. 

Art. 4º Fica autorizado o prosseguimento com os atos subsequentes, incluindo a homologação 
e a formalização do contrato ou instrumento equivalente, com a empresa vencedora do 
certame, observadas as demais formalidades legais. 

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Faria Lemos/MG, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Neide Vieira da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Faria Lemos 
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